
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

-
CONTRÂTO ESPECIAL DE DIREITO
ADI\TINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
P{]BLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MTiNICIPAL N.'
339 DE 0l DE NIARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstrumento de Contrato AdminisÍativo para admissão temporária de pessoal por

excepcional interesse público. na forma do Art. 37, lV da Constituição Federal, do Aúgo 97.

inciso Vll da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio. e autorizadâ pelo Decreto

Ernergencial n'003/2025, bem como pela Portaria n.'01412025 de02 dejaneiro de 2025, de urn

lado o Município de Frei Migueliúo, Estado de Pernambuco, pessoa juridica de Direito Público,

inscrito no CNPJ sob o n" I1.361.854/0001-10. corn sede à ,A.venida Presidente Kennedy, ín.
CeÍltÍo, Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780400, neste ato repÍesentado pelo Excelentíssimo

Senhor JoSÉ LINDONALDO Df, FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da

Carteira de Identidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n o 026.541.404-07, residente

no Condomínio Villas Residence, estaçâo experimentai, Jn, a06 Surubirn-PE. do outro lado. o

Sr. ERNILDO MANOEL DE ANDRADE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua

Itríüia. n'810, Toritama - PE, portador da Cédula de ldentidade sob o no 50152422 SSP/SP e

inscrito no CadastÍo de Pessoas Físicas - CPF sob o n.' 069.71 2.464-97. doravante denominados

Con§atante e Contratados. respectivamente. nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁT]STILA PRINIEIRA _ DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE, no ànbito para atender a situaçào de excepcional interesse

público, confonne as leis que autorizarn a excepcionalidade para âs contratações por ternpo

determinado, cuja necessidade de contrâtação de: ProÍissional devidamente qualificado para

trabalhar como Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de Administração, neste Municipio.

SUBCLAI.,ÍSULA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência

de profissional qualificado concursado nos quadros do Municípro, surge a situaçào de excepcional

interesse público.

ST B('L,\T-SLLÂ SEGTINT),\

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente detenninado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais

CLÁUSULA SECUNDA _ DO REGIME JTIRIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo. sendo entào

regido petas regras constantes nâ Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUST]LA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O contÍatado receberá mensalmente do contratante, a imPortância de RS 1.518.00 (Um rnil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste muni lpro,

onalisrno Público Pale serão reajustados na mesma época e percentual conc€dido ao fq{
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St J B('I,AT]STJ I,A PRIIIIEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuâis correspondentes á§

contribuições previdenci:inas e de imposto de Íenda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA _DO PRAZO

O referido contrato teÍá o prazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do

aÍigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁ[iS['LA QIIINTA - DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e matêriais
necessários para o exercício de seu oficio.

ST B('I.,,\I ST'I-,\ PRI[IEIR{

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais.

submet$do-se, inclusive, no que couberem. à sanções disciplinares.

STi I}CI,AUSTILA SEGUNDÀ

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela confatante
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Secretári4 Maria

Auxiliadora Pereira.

(.LATISTlLA SEXTA

As despesas dos sen iços objBto desle ContÍato corÍerào por conta da dotação orçarnentária vigente

no orçarnento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁI.SI.LA SÉTIMA - DA RESCISÀO ('ONTRATIIAL

O pÍesente Con§ato Administrativo terá eficácia find4 sem gerar direito a qualquer indenizaçâo

ou reclamação se, durante zua úgênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pernambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário

Oficial do estado.

ST; B(]LATiSTJLA PRINTEIRA

O plesente co trato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE. tão logo seja declarado

por ato oficial da mesm4 o término da sitrtaçâo de excepcional interesse público.

ST]BCLAT]St] LA SEGTINDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que requeira
por escrito o seu afastaÍnento de suas ativ es o Prefeito do Municipio

(]LATISTII,A OITAVA
(Ç
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As paftes contratantes por estarem de colnurn acoÍdo, elegem o foro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucá Estado de Pernambuco. para dirimir dúvidas e contÍovérsia decorrentes

da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por rnais privilegiado que o seja.

E, poÍ estaÍem âssín justos e contratados, firmarn o presente Contrâto em duas vias de igual teor e
fonna. na presença de duas testemunhas abaixo assiradas-

Frei Miguelinho, em 03 de f€vereiro de 2025.
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NTRÂTANTE

CON'TRATADO
ANDRÂ DE

,I'ESTE§tTINHAS:

NOME:
CPF:1-19 4-).t

NOME:

Àv. PÍ.rideotc K.ooedy, 275 I Ccotlo IFrci MigB.litrho - PE IFotroFsr: (8t) 3751.1107ICNPI: II 36t.854/ln0l-t0

'lú

)-\

-w,


